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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 368, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014

Regulamenta as disposições da Lei no

8.069, de 13 de julho de 1990, da Lei no

10.359, de 27 de dezembro de 2001, e da
Lei no 12.485 de 12 de setembro de 2011,
relativas ao processo de classificação in-
dicativa.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições previstas no art. 87, parágrafo único, inciso II, da Cons-
tituição, e no Decreto no 6.061, de 15 de março de 2007, e tendo em
vista o disposto no art. 74 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990,
no art. 3o da Lei no 10.359, de 27 de dezembro de 2001, e no art 11
da Lei no 12.485, de 12 de setembro de 2011,

Considerando que é livre a expressão da atividade intelec-
tual, artística, científica e de comunicação, independentemente de
censura e licença, de acordo com o art. 5o, inciso IX, e art. 220, caput
e § 2o, da Constituição;

Considerando que compete à União exercer a classificação,
para efeito indicativo, de diversões e espetáculos públicos e de pro-
gramas de rádio e televisão, de acordo com o art. 21, inciso XVI, e
art. 220, § 3o, da Constituição;

Considerando que o processo de classificação indicativa in-
tegra o sistema de garantias dos direitos da criança e do adolescente,
composto por órgãos públicos e sociedade civil, devendo ser exercido
de modo objetivo e democrático, de forma a possibilitar que todos os
destinatários da informação possam participar do processo, ensejando
que a contradição de interesses e argumentos promovam a correção e
a adequação dos procedimentos;

Considerando que o exercício da classificação indicativa im-
plica no dever de promover sua divulgação por meio de informações
consistentes e de caráter pedagógico, e, ainda no dever de exibir a
obra de acordo com a sua classificação, de forma a garantir à pessoa
e à família a possibilidade de se defenderem de conteúdos inade-
quados;

Considerando que toda criança tem direito às medidas de
proteção que a sua condição de menor requer, de sua família, da
sociedade e do Estado, conforme disposto no artigo 24 do Pacto
Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, promulgado pelo De-
creto no 592, de 6 de julho de 1992, e no artigo 19 da Convenção
Americana de Direitos Humanos, promulgada pelo Decreto no 678, de
6 de novembro de 1992;

Considerando a responsabilidade dos pais no exercício do
poder familiar, de acordo com os arts. 1.630 e 1.634, inciso I, da Lei
no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui Código Civil;

Considerando a co-responsabilidade da família, da sociedade
e do Estado na garantia à criança e ao adolescente do direito à
educação, ao lazer, à cultura, ao respeito e à dignidade, de acordo
com o art. 227 da Constituição;

Considerando que o sistema de garantias dos direitos da
criança e do adolescente é caracterizado pela articulação e integração
das instâncias públicas governamentais e da sociedade civil, na apli-
cação de instrumentos normativos e no funcionamento dos meca-
nismos de promoção, defesa e controle para a efetivação dos direitos
da criança e do adolescente, tal como preconizado na Resolução no

113, de 19 de abril de 2006, do Conselho Nacional dos Direitos da
Criança e do Adolescente;

Considerando que as propostas aprovadas durante a I Con-
ferência Nacional de Comunicação, realizada em Brasília de 14 a 17
de dezembro de 2009, reforçaram a importância da Política Pública
de Classificação Indicativa;

Considerando a proposta aprovada durante a I Conferência
Nacional de Gays, Lésbicas, Bissexuais, Travestis e Transexuais, rea-
lizada em Brasília de 5 a 8 de junho de 2008, que reforçou a ne-
cessidade de classificar como inadequadas para crianças e adoles-
centes obras audiovisuais que apresentem conteúdos homofóbicos,
racistas ou degradantes a essa parcela da população;

Considerando que a Declaração de Salvador, adotada pelo
12o Congresso das Nações Unidas sobre a Prevenção ao Crime e
Justiça Criminal, em 19 de abril de 2010, reforçou a importância do
apoio da sociedade civil e dos meios de comunicação às iniciativas
dirigidas à proteção das crianças e adolescentes à exposição a con-
teúdos que possam exacerbar a violência e a criminalidade, par-
ticularmente, os que descrevem e glorificam atos de violência contra
mulheres e crianças;

Considerando que os jogos eletrônicos e aplicativos são
softwares passíveis de classificação que acompanham a velocidade
dos avanços tecnológicos, exigindo a constante atualização da política
pública de proteção das crianças e adolescentes;

Considerando a decisão da 6ª Turma do Tribunal Regional
Federal da 1ª Região na Ação Cível Pública no 2001.38.00.039726-7,
transitada em julgado em 13 de dezembro de 2012, que fixou o
entendimento de que a Administração Pública Federal tem a obri-
gação-poder de regulamentar e fiscalizar eficazmente a comercia-
lização dos jogos de interpretação, a fim de estabelecer critérios de
classificação de acordo a faixa etária a que se destinam e o conteúdo
das mensagens que veiculam;

Considerando a decisão transitada em julgado no Mandado
de Segurança no 14.041- DF, que determina ao Ministério da Justiça
fazer respeitar a vinculação horária da classificação indicativa nos
estados com fuso horário diverso da hora oficial, inclusive durante o
horário de verão;

Considerando o grande volume de obras inéditas exibidas em
curto espaço de tempo em mostras e festivais audiovisuais, eventos
importantes para o fomento cultural e a formação de platéias; e

Considerando o resultado da consulta pública realizada pelo
Ministério da Justiça entre outubro de 2010 e abril de 2011, referente
à Política Pública de Classificação Indicativa; resolve:

CAPÍTULO I
DOS FUNDAMENTOS
Seção I
Do Objeto e do Âmbito de Aplicação
Art. 1o Esta Portaria regulamenta as disposições da Lei no

8.069, de 13 de julho de 1990, da Lei no 10.359, de 27 de dezembro
de 2001, e da Lei no 12.485, de 12 de setembro de 2011, relativas ao
processo de classificação indicativa.

Art. 2o Para efeito desta Portaria, entende-se por:
I - análise prévia: processo padrão de classificação indicativa

adotado pelo Ministério da Justiça antes da disponibilização da obra
ao público;

II - autoclassificação: atribuição da classificação indicativa
pelo responsável pela obra, a ser confirmada ou não pelo Ministério
da Justiça;

III - classificação matricial: classificação atribuída pelo Mi-
nistério da Justiça válida para todos os veículos e segmentos de
mercado;

IV - critérios temáticos: tipos de conteúdo considerados po-
tencialmente prejudiciais ao desenvolvimento da criança e do ado-
lescente, especialmente violência, sexo e drogas;

V - distribuidora: empresa que entrega os pacotes de pro-
gramação para o consumidor do serviço audiovisual de acesso con-
dicionado;

VI - empacotadora: empresa que agrupa os canais em pa-
cotes do serviço audiovisual de acesso condicionado;

VII - jogo de interpretação de personagens: jogo conhecido
por RPG, em que os participantes assumem os papéis de personagens
e criam narrativas colaborativamente, improvisando com liberdade;

VIII - jogo eletrônico ou aplicativo: software audiovisual que
permite ao usuário interagir com imagens enviadas a um dispositivo
que as exibe, geralmente uma televisão ou um monitor;

IX - legendagem: tradução escrita da língua estrangeira fa-
lada no programa, destinada à audiência que necessite da tradução;

X - monitoramento: atividade por meio da qual o Ministério
da Justiça acompanha e verifica o cumprimento regular das normas
de classificação indicativa em todos os segmentos de mercado;

XI - obra: qualquer produto passível de classificação in-
dicativa;

XII - obra audiovisual: obra resultante da fixação de ima-
gens, com ou sem som, que tenha a finalidade de criar, por meio de
sua reprodução, a impressão de movimento, independentemente dos
processos de sua captação, do suporte usado inicial ou posteriormente
para fixá-las, bem como dos meios utilizados para sua veiculação;

XIII - obra seriada: obra audiovisual que, sob o mesmo
título, seja produzida em capítulos;

XIV - programa: atração televisiva ou radiofônica, de exi-
bição única ou seriada;

XV - televisão aberta: canais de televisão transmitidos por
radiodifusão de sons e imagens, cujo acesso, em território brasileiro,
é gratuito;

XVI - serviço audiovisual de acesso condicionado: serviço
de telecomunicações de interesse coletivo prestado no regime pri-
vado, cuja recepção é condicionada à contratação remunerada por
assinantes e destinado à distribuição de conteúdos audiovisuais na
forma de pacotes, de canais nas modalidades avulsa de programação
e avulsa de conteúdo programado e de canais de distribuição obri-
gatória, por meio de tecnologias, processos, meios eletrônicos e pro-
tocolos de comunicação quaisquer;

XVII - programadora: organizadora da programação do canal
do serviço audiovisual de acesso condicionado;

XVIII - vídeos por demanda: obras audiovisuais ofertadas na
forma de catálogo, para fruição por difusão não-linear, em horário
determinado pelo consumidor final, de forma onerosa; e

XIX - trailer: obra audiovisual de curta duração, de natureza
comercial, feita para anunciar uma obra a ser exibida em momento
futuro.

Art. 3o Sujeitam-se à classificação indicativa pelo Ministério
da Justiça:

I - obras audiovisuais destinadas à televisão e aos mercados
de cinema e vídeo doméstico;

II - jogos eletrônicos e aplicativos; e
III - jogos de interpretação de personagens.
Art. 4o Não se sujeitam à classificação indicativa pelo Mi-

nistério da Justiça:
I - exibições ou apresentações ao vivo, abertas ao público,

tais como as circenses, teatrais e shows musicais;
II - competições esportivas;
III - programas e propagandas eleitorais;
IV - propagandas e publicidades em geral; e
V - programas jornalísticos.
§ 1o O responsável legal pelas exibições ou apresentações ao

vivo abertas ao público mencionadas no inciso I deverá informar a
classificação indicativa nos termos do art. 11, respeitada a autorização
expedida pelo órgão competente.

§ 2o O Departamento de Justiça, Classificação, Títulos e
Qualificação - Dejus, órgão vinculado à Secretaria Nacional de Jus-
tiça do Ministério da Justiça, caso solicitado, poderá elaborar e en-
caminhar parecer aos órgãos competentes em relação às obras e
exibições não sujeitas à classificação indicativa, a fim de que sejam
averiguadas eventuais irregularidades ou abusos relacionados à vio-
lência, sexo ou drogas.

Art. 5o O exercício da classificação indicativa pelo Dejus
corresponde às atividades de:

I - análise de conteúdo de obras audiovisuais, jogos ele-
trônicos, aplicativos e jogos de interpretação de personagens;

II - atribuição da classificação para efeito indicativo;

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO
E DEFESA CIVIL

PORTARIA No- 40, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos para ações de Defesa Civil à Prefeitura
Municipal de Governador Valadares -
MG.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 477, de 05 de julho de 2011, publicada no
D.O.U., de 06 de julho de 2011, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1º Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Mu-
nicípio de Governador Valadares - MG, no valor de R$ 4.707.280,80
(quatro milhões e setecentos e sete mil e duzentos e oitenta reais e
oitenta centavos), para a execução de ações de Socorro, Assistência às
vítimas e Restabelecimento de serviços essenciais, conforme processo
nº 59050.000084/2014-42.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.6501; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0329; UG: 530012.

Art. 3º Considerando a natureza e o volume de ações a serem
implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de 365
dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da União
- D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1º desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA No- 41, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos para ações de Defesa Civil à Prefeitura
Municipal de Ipaba - MG.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 477, de 05 de julho de 2011, publicada no
D.O.U., de 06 de julho de 2011, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1º Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Mu-
nicípio de IPABA - MG, no valor de R$ 18.600,00 (dezoito mil e
seiscentos reais), para a execução de ações de Socorro, Assistência às
vítimas e Restabelecimento de serviços essenciais, conforme processo
nº 59050.000061/2014-38.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.6501; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0329; UG: 530012.

Art. 3º Considerando a natureza e o volume de ações a serem
implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de 365
dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da União
- D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1º desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

Ministério da Integração Nacional
.

Ministério da Justiça
.
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